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NOTA EXPLICATIVA 01/2026 – POSSIBILIDADE DE ADESÃO ÀS ATAS SRP 

Referência: Adesão à(s) ata(s) de registro de preços de outros órgãos ou entidades. 

 

A adesão à ata de registro de preços (SRP) é tida como o ato, por meio do qual um órgão 
ou entidade da Administração Pública adere à ata elaborada mediante licitação promovida 
por outro órgão, valendo-se dela como se sua fosse.  

Em atendimento aos artigos 7º, VI, e 8º, §1º, IV, da LAI (Lei de Acesso à Informação); 
artigo 11, III, do Decreto nº 7.892/2013 e artigo 18, §4º, do Decreto nº 11.462/2023, o 
Poder Legislativo informa que, no exercício de 2026, não aderiu a atas de registros de 
preços de outro órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, 
Municipal, Estadual ou Federal, nem tampouco pretende aderir, realizando 
procedimentos próprios de licitação. Isso porque, não vislumbra a presença dos requisitos 
necessários para proceder com a adesão. 

A Câmara Municipal de Viçosa reafirma seu compromisso com a transparência e a boa 
governança, assegurando que quaisquer atualizações normativas ou procedimentais sobre o 
tema serão tempestivamente divulgadas neste Portal. 

Viçosa /MG, janeiro de 2026. 
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